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JULGAMENTO DE IMPUGNAGAO DE EDITAL DE PREGAO ELETRONICO
PROCESSO LICITATORIO N° 007/2026
PREGAO ELETRONICO N° 003/2026

ATO IMPUGNADO: TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DE PREGAO
ELETRONICO N° 003/2026

| - RELATORIO

Trata-se de pedidos de impugnacao apresentados em face do Edital do Pregéo
Eletronico n° 03/2026, que tem por objeto a contratacdo de empresa
especializada para prestacao de servigos de manutencgao preventiva e corretiva
de equipamentos odontoldgicos pertencentes a rede municipal.

A empresa I
I -prcscntou impugnacdo alegando que o instrumento
convocatério possui omissdes quanto as exigéncias de qualificagdo técnica e

econdmico-financeira das empresas participantes.

A impugnante sustenta que o edital ndo exige comprovagdo minima de
capacidade técnica operacional e profissional, especialmente:

o Registro da empresa e do responsavel técnico no conselho profissional
competente (CREA);

o Apresentacdo de atestados de capacidade técnica com Certiddo de
Acervo Técnico (CAT) registrados no conselho profissional;

« Comprovagao de experiéncia minima equivalente a 50% do quantitativo
do objeto licitado;

o« Comprovacido de profissional habilitado no quadro da empresa, com
acervo técnico compativel com o objeto.

Além disso, aponta inconsisténcia na qualificagcdo econémico-financeira, pois o
edital exige balango patrimonial, mas n&o prevé o indice de Grau de
Endividamento Total (ET < 0,50) para afericdo da saude financeira das
empresas.

Ao final, requer:
1. Conhecimento e deferimento da impugnacéo;

2. Alteragao do edital para inclusdo das exigéncias de qualificagao técnica e
econdmico-financeira mencionadas;
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3. Suspensao do certame até a realizagdo das adequagdes no instrumento
convocatorio.

Aempresa I, - < gou,

por sua vez, auséncia de exigéncia de comprovagao de vinculo formal entre a
empresa licitante e o profissional técnico responsavel pela execucido dos
servicgos.

A impugnante argumenta que o objeto da contratagcdo — manutencgao preventiva
e corretiva de equipamentos odontolégicos — possui natureza técnica
especializada, sendo necessaria a garantia de que a empresa possua
profissional habilitado vinculado formalmente para execugéo dos servigos, a fim
de assegurar qualidade, continuidade do atendimento e responsabilidade
técnica.

Sustenta que a auséncia dessa exigéncia pode permitir a participagdo de
empresas sem estrutura técnica propria, possibilitando subcontratagdes
informais e comprometendo a execugao do contrato.

Ao final, requer:

1. Inclusdo no edital da exigéncia de comprovacao de vinculo formal entre a
empresa e o profissional técnico responsavel;

2. Comprovagéao de experiéncia técnica do profissional indicado, mediante
atestados de capacidade técnica ou servigos similares ja executados;

3. Vedacao a subcontratagdo integral da atividade principal do objeto
contratado.

E o breve relatério.
Il - ANALISE

Apos analise dos apontamentos apresentados, o setor técnico responsavel
manifestou-se no sentido de que parte das alegacdes merece acolhimento,
considerando a necessidade de aperfeicoamento de determinados requisitos
constantes do Termo de Referéncia, especialmente no que se refere as
exigéncias relacionadas a qualificacao técnica das licitantes.

Nesse contexto, verificou-se que a revisao de tais disposicdes se mostra medida
adequada para assegurar maior precisao na definicdo dos requisitos técnicos da
contratagcdo, bem como para garantir a adequada execucao do objeto, em
observancia aos principios da legalidade, eficiéncia, seguranga juridica e do
interesse publico, previstos na Lei n°® 14.133/2021.

Diante disso, o setor técnico informou que procedera a retificacdo do Termo de
Referéncia e dos dispositivos correlatos do edital, promovendo os ajustes
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necessarios a adequada caracterizagao das exigéncias de habilitagdo e demais
condicdes pertinentes ao certame.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, conhego das impugnacgdes apresentadas, por serem
tempestivas, e, no mérito, decido pelo seu deferimento, nos termos da
manifestagéo técnica constante dos autos.

Em razdo das adequacgdes que serdao promovidas no Termo de Referéncia e,
consequentemente, no instrumento convocatério, o edital sera retificado e o
certame sera oportunamente republicado, com a reabertura dos prazos legais,
garantindo-se a ampla competitividade e a observancia dos principios que regem
as contratagdes publicas.

Fernanddpolis/SP, 16 de marco de 2026.
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